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PORTARIA

Portaria n° 19 04 001/2013
        
                                              Concede gratificação que especifica.       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido ao Senhor José Ronaldo Bar-
ros Santana, Diretor de Departamento de Fiscalização, desta 
Municipalidade, gratificação com o percentual correspondente a 
60% (sessenta) por cento sobre o salário base, torna sem efeito a 
portaria de n° 13 03 006.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão em 19 de Abril de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração.

LEI Nº 654/2013, DE 19 DE ABRIL DE 2013

“Dispõe sobre a alteração do subsídio dos 
Vereadores aprovado pela Lei nº 640/2012 e 
dá outras providências”.

JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de Lima Cam-
pos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica alterado o subsídio dos Vereadores em con-
formidade com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constitui-
ção Federal, para o exercício de 2013:
I – Do Presidente em R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais)
II – Dos Vereadores em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos re-
ais)
 Art. 2º A revisão de que trata o artigo 1º desta Lei ade-
quará os gastos com pessoal desta Câmara Municipal ao exposto 
no art. 24-A § 1º da CF.



          SEGUNDA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2013                                                                                  DIÁRIO MUNICIPAL 2
§ 1º A edição do ato próprio a que alude o caput deste artigo 
não ensejará, em hipótese alguma, distinção de índices entre os 
agentes políticos e servidores públicos municipais, em obediên-
cia ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
          
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS, Estado do Maranhão, em 19 de abril de 2013. 
 

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal


